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A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

     

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 74 combinado com o art. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 206, §2°, do Regimento
Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nº 303/2023, que Dá nova denominação ao
Restaurante Comunitário de Ceilândia, o qual se converteu na Lei nº 7.370, de 27 de dezembro de
2023, que será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada es=ma e
respeito.

Atenciosamente,

 

 

IBANEIS ROCHA 

Governador
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.370, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Deputada Paula Belmonte)

Dá nova denominação ao Restaurante
Comunitário de Ceilândia.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O Restaurante Comunitário de Ceilândia, situado na QNM 01, Bloco 01, Lote 01, Ceilândia
Centro, Brasília – DF, passa a ser denominado de Restaurante Comunitário Dj Jamaika.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Brasília, 27 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

IBANEIS ROCHA
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
PROPOSIÇÃO - SANÇÃO AO PL 303/2023PROPOSIÇÃO - SANÇÃO AO PL 303/2023

  

LIDO EM: 01/02/2024LIDO EM: 01/02/2024

  

Brasília, 01 de fevereiro de 2024

  

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr. 22638ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr. 22638, Assessor(a) deAssessor(a) de
Apoio à Atividade do PlenárioApoio à Atividade do Plenário, em 01/02/2024, às 17:13, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n°
08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 15280781528078 Código CRC: FFECDB75FFECDB75.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00002-00008472/2023-59 1528078v2

Proposição Sanção ao PL 303/2023 (1528078)         SEI 00002-00008472/2023-59 / pg. 6

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1528078&crc=FFECDB75


  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DESPACHO DESPACHO 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) em seguida ao SPL para indexações e a
Secretaria Legislativa para as providências cabíveis (Art. 74 da LODF).
 

_______________________________________
MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141
Assessor Especial
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